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NOTA 
de: Matija VIDMAR, Diretor-Geral, Ministério da Justiça da Eslovénia  
para: Secretariado-Geral do Conselho 
Assunto: Implementação da Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 26 de fevereiro 

de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações 
extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros 
– Declaração 

 
 

Nos termos do artigo 13.º, n.º 2, da Decisão-Quadro, os Estados-Membros são obrigados a 

comunicar ao Conselho e à Comissão o texto das disposições que transpõem para o respetivo direito 

nacional as obrigações decorrentes da decisão-quadro. 

 

Por conseguinte, a República da Eslovénia, em conformidade com a Decisão-Quadro 2009/315/JAI 

do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de 

informações extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros, notifica pela presente 

declaração as instituições competentes da União Europeia da implementação – transposição do 

instrumento em epígrafe. Enviam-se em anexo as disposições da lei relativa à cooperação 

internacional em matéria penal entre os Estados-Membros da União Europeia, aprovada pela 

Assembleia Nacional da República da Eslovénia em 23 de maio de 2013, que entrou em vigor em 

20 de setembro de 2013 (publicada no Jornal Oficial da República da Eslovénia n.º 48/2013, de 

4 de junho de 2013, a seguir designada por ZSKZDČEU –1). 
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Em conformidade com as disposições da Decisão-Quadro 2009/315/JAI do Conselho, de 

26 de fevereiro de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações 

extraídas do registo criminal entre os Estados-Membros, a República da Eslovénia declara o 

seguinte: 

 

1. Designação da autoridade central – artigo 3.º, n.º 1 

 

Para efeitos da presente Decisão-Quadro, o Ministério da Justiça da República da Eslovénia é a 

autoridade central da República da Eslovénia. 

 

Contacto: 

 

Ministry of Justice of the Republic of Slovenia 

The Directorate for Justice Administration 

Sector for Execution of Penal Sanctions 

Department for criminal records and records on correctional measures 

Župančičeva 3 

SI – 1000 Ljubljana 

Tel: (+386) 1 369 52 00 ou (+386) 1 369 54 85 

Fax: + 386 1 369 56 25 

e-mail: gp.mp@gov.si 

 

 

2. Regime linguístico – artigo 10.º 

 

A República da Eslovénia declara que aceitará igualmente formulários traduzidos para inglês. 

 

 

__________________ 
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